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LBJ9504 ITAQUAQUECETUBA 23 28-11-2015 09:41:00.00 4A7352071 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
ADV2569 B JESUS PERDOES 23 28-11-2015 09:43:00.00 4A7352091 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
AMD2262 B JESUS PERDOES 23 28-11-2015 09:51:00.00 4A7352131 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
CXT1021 SOROCABA 23 28-11-2015 13:23:00.00 4A7322141 RUA JOAO R BARROS 1043 LES 1.413,00
DAE4828 S B DO CAMPO 23 28-11-2015 09:24:00.00 4A7352021 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
ILN3868 S B DO CAMPO 23 28-11-2015 09:32:00.00 4A7352061 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BWQ6353 PIRASSUNUNGA 23 28-11-2015 18:09:00.00 4A7227481 ROD SP 326 KM 428 2.826,00
KNG2718 GUARULHOS 23 28-11-2015 09:02:00.00 4A7347321 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
KDA7552 GUARULHOS 23 28-11-2015 09:08:00.00 4A7347351 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 2.826,00
BUD1922 GUARULHOS 23 28-11-2015 09:16:00.00 4A7347381 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 2.826,00
CXY1681 GUARULHOS 23 28-11-2015 09:20:00.00 4A7347401 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
CKH0569 GUARULHOS 23 28-11-2015 09:47:00.00 4A7352111 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
AKO6813 JANDIRA 23 29-11-2015 14:10:00.00 4A7195551 ROD PRES DUTRA KM 56 1.413,00
MGU6878 S B DO CAMPO 23 29-11-2015 17:45:00.00 4A7206141 ROD ANHANGUERA KM 128 1.413,00
BWG2406 ARTUR NOGUEIRA 23 29-11-2015 08:00:00.00 4A7152421 ROD SP 99 KM 28 SUL 1.413,00
BXI7843 LIMEIRA 23 30-11-2015 09:24:00.00 4A7257451 ROD SP 304 KM 141 OESTE 1.413,00
BYH8217 AME BRASILIENSE 23 30-11-2015 16:51:00.00 4A7112701 ROD SP 310 KM 227 1.413,00
CPT4423 SAO PAULO 23 30-11-2015 17:35:00.00 4A7265791 AV GIOVANI GRONCHI 6766 1.413,00
BWP8615 LIMEIRA 23 30-11-2015 12:10:00.00 4A7291861 MARGINAL TIETE KM 10 1.413,00
DTD5901 SAO PAULO 23 30-11-2015 08:21:00.00 4A7325261 AV DR ARNALDO SN 1.413,00
KHV8225 SAO PAULO 23 30-11-2015 14:52:00.00 4A7352201 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BWC0546 F VASCONCELOS 23 30-11-2015 15:02:00.00 4A7352251 ROD SP 330 KM 33 SUL 2.826,00
DAJ4232 SAO PAULO 23 30-11-2015 15:10:00.00 4A7352291 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
IMM1439 SAO PAULO 23 30-11-2015 15:26:00.00 4A7352371 ROD SP 330 KM 33 SUL 2.826,00
BTA1299 B ESPERANCA SUL 23 30-11-2015 15:19:00.00 4A7143111 ROD SP 310 KM 273,300 SUL 1.413,00
BXG5707 SAO PAULO 23 30-11-2015 14:49:00.00 4A7347161 ROD SP 330 KM 30 SUL 1.413,00
BHM5641 GUARAREMA 23 30-11-2015 11:30:00.00 4A7036261 ROD PRES DUTRA KM 152 NORT 1.413,00
IPD8905 LOUVEIRA 23 30-11-2015 15:04:00.00 4A7352261 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BTB5813 AMERICANA 23 30-11-2015 15:16:00.00 4A7352321 ROD SP 330 KM 33 SUL 11.304,00
BKO4517 SAO SEBASTIAO 23 30-11-2015 15:18:00.00 4A7352331 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
CQM1639 PRES PRUDENTE 23 30-11-2015 13:50:00.00 4A7229821 ROD JULIO BUDISKI KM 35 1.413,00
BWT5162 RIO CLARO 23 30-11-2015 16:15:00.00 4A7112681 ROD SP 310 KM 176 1.413,00
CDL7297 LOUVEIRA 23 30-11-2015 08:43:00.00 4A7112691 ROD SP 348 KM 32 2.826,00
DBE2618 SOROCABA 23 30-11-2015 07:49:00.00 4A7321851 ROD DEP A LAMMOGLIA KM 13 1.413,00
ACG6730 MATAO 23 30-11-2015 14:12:00.00 4A7112671 ROD SP 348 KM 54 1.413,00
AEH7826 MATAO 23 30-11-2015 15:14:00.00 4A7143051 ROD SP 310 KM 273,600 SUL 1.413,00
BWD8289 ARARAQUARA 23 30-11-2015 15:23:00.00 4A7143081 ROD SP 310 KM 273,300 SUL 1.413,00
CDL0467 CABREUVA 23 30-11-2015 15:00:00.00 4A7352241 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BWO8138 ARACATUBA 23 30-11-2015 12:15:00.00 4A7246721 AV JOSE F BATISTA 2374 1.413,00
CLU9834 CAMPINAS 23 30-11-2015 18:23:00.00 4A7322181 ROD SP 75 KM 25 SUL 2.826,00
CXT6764 CAMPINAS 23 30-11-2015 06:51:00.00 4A7348011 AV M SALES X STO ZOIA 1.413,00
BTT2785 ITAPEVI 23 30-11-2015 14:54:00.00 4A7352211 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BWM1949 VITORIA BRASIL 23 30-11-2015 15:20:00.00 4A7143071 ROD SP 310 KM 273,600 SUL 1.413,00
BXA8360 SAO CARLOS 23 30-11-2015 16:30:00.00 4A7112641 ROD SP 310 KM 197 1.413,00
JNW7680 BARUERI 23 30-11-2015 14:40:00.00 4A7352171 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
DPE0846 JUNDIAI 23 30-11-2015 14:44:00.00 4A7352181 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BWB3560 RIBEIRAO PIRES 23 30-11-2015 14:50:00.00 4A7352191 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
MBL0004 S B DO CAMPO 23 30-11-2015 14:56:00.00 4A7352221 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BWT6246 OSASCO 23 30-11-2015 15:06:00.00 4A7352271 ROD SP 330 KM 33 SUL 2.826,00
IEV4723 JUNDIAI 23 30-11-2015 15:08:00.00 4A7352281 ROD SP 330 KM 33 SUL 5.652,00
MEJ1731 OSASCO 23 30-11-2015 15:28:00.00 4A7352381 ROD SP 330 KM 33 SUL 2.826,00
ACT6866 PIRACICABA 23 30-11-2015 08:58:00.00 4A7112651 ROD SP 348 KM 16 1.413,00
CLU4876 GUARULHOS 23 30-11-2015 14:58:00.00 4A7352231 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
MGX9280 EMBU 23 30-11-2015 15:24:00.00 4A7352361 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
DDA9629 GUARULHOS 23 30-11-2015 15:30:00.00 4A7352391 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
ABP5090 JARDINOPOLIS 23 30-11-2015 15:17:00.00 4A7143061 ROD SP 310 KM 273,300 SUL 1.413,00
BIR3825 ITU 23 30-11-2015 09:05:00.00 4A7206151 AV NOVE DE JULHO 482 2.826,00
CYN2343 ITU 23 30-11-2015 12:40:00.00 4A7206171 ROD MAL RONDON KM 115 1.413,00
AMD9281 GUARUJA 23 30-11-2015 15:20:00.00 4A7352341 ROD SP 330 KM 33 SUL 1.413,00
BXE2772 SAO CARLOS 23 01-12-2015 13:45:00.00 4A7112621 AV FRANCISCO P LOPES 2020 2.826,00
BXG1346 PRES PRUDENTE 23 02-12-2015 15:20:00.00 4A7291871 MARGINAL TIETE KM 10 1.413,00
CBS7980 SAO PAULO 23 02-12-2015 14:20:00.00 4A7291881 AV EDUCADOR P FREIRE 300 1.413,00
Total de Autuações: 1.201

DBC6368 GUARULHOS 23 24-11-2015 15:53:00.00 4A7346741 MARGINAL TIETE KM 19 2.826,00
CAU7655 GUARULHOS 23 24-11-2015 16:42:00.00 4A7337181 MARGINAL TIETE KM 1 1.413,00
ABF5690 GUARULHOS 23 24-11-2015 11:55:00.00 4A6999031 VIADUTO BRESSER 1.413,00
KNG1634 GUARULHOS 23 25-11-2015 14:54:00.00 4A7346921 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
CYB7246 IACANGA 23 25-11-2015 14:06:00.00 4A7254931 ACES A P DE OLIVEIRA KM 09 1.413,00
BYE8586 COSMOPOLIS 23 25-11-2015 07:20:00.00 4A7119251 ROD SP 340 KM 182 1.413,00
BTS4970 S B DO CAMPO 23 25-11-2015 10:24:00.00 4A7288071 AV ESC POLITECNICA 2000 1.413,00
DHS5110 OSASCO 23 25-11-2015 08:10:00.00 4A7261691 VIADUTO PIRES DO RIO 2.826,00
BYG8174 S B DO CAMPO 23 25-11-2015 08:35:00.00 4A7261711 AV LUCAS N GARCEZ 709 11.304,00
BTA4982 ITAPEVA 23 25-11-2015 14:22:00.00 4A7346771 ROD SP 280 KM 38 LESTE 2.826,00
GNA1376 BARUERI 23 25-11-2015 15:04:00.00 4A7346961 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
BSG6705 OSASCO 23 25-11-2015 15:06:00.00 4A7346971 ROD SP 280 KM 42 LESTE 5.652,00
CLK9197 BARUERI 23 25-11-2015 14:40:00.00 4A7347031 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
BTS3683 OSASCO 23 25-11-2015 15:58:00.00 4A7337201 ROD RAPOSO TAVARES KM 11 1.413,00
IDJ2683 CARAPICUIBA 23 25-11-2015 14:24:00.00 4A7346781 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
BSG4747 CARAPICUIBA 23 25-11-2015 14:30:00.00 4A7346831 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
AGP8303 CARAPICUIBA 23 25-11-2015 14:50:00.00 4A7346911 ROD SP 280 KM 38 LESTE 2.826,00
CNR5240 IBIUNA 23 25-11-2015 07:46:00.00 4A7322061 ROD SP 75 KM 17 NORTE 1.413,00
AIT8069 BAURU 23 25-11-2015 07:42:00.00 4A7226891 ROD SP 641 KM 118 1.413,00
CPG2744 TAUBATE 23 25-11-2015 07:10:00.00 4A7036471 AV JOAO B S SOARES 2185 1.413,00
CKL1027 SOROCABA 23 25-11-2015 14:28:00.00 4A7346801 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
CXI4598 CAMPINAS 23 25-11-2015 11:37:00.00 4A6966791 ROD SP 300 KM 199 1.413,00
GTK4654 SAO PAULO 23 25-11-2015 16:15:00.00 4A7265741 RUA DR LUIZ MIGLIANO 2050 11.304,00
CPJ4823 SAO PAULO 23 25-11-2015 13:25:00.00 4A7271011 ROD PRES DUTRA KM 204 1.413,00
CBR4891 SAO PAULO 23 25-11-2015 10:23:00.00 4A7288061 AV ESC POLITECNICA 2020 2.826,00
CZB7149 VARZEA PAULISTA 23 25-11-2015 17:57:00.00 4A7300441 AV PRUD DE MORAIS 3516 2.826,00
BRA8472 SAO PAULO 23 25-11-2015 14:36:00.00 4A7346861 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
ABT2356 SAO PAULO 23 25-11-2015 14:56:00.00 4A7346931 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
CYB7914 SAO PAULO 23 25-11-2015 15:30:00.00 4A7347041 MARGINAL TIETE KM 3,5 LEST 2.826,00
BXF7418 BOITUVA 23 25-11-2015 14:34:00.00 4A7346851 ROD SP 280 KM 38 LESTE 1.413,00
CZX9216 TABOAO DA SERRA 23 25-11-2015 12:24:00.00 4A7325411 RODOANEL MARIO COVAS KM 28 1.413,00
CZC5910 IRACEMAPOLIS 23 25-11-2015 07:24:00.00 4A7119271 ROD SP 340 KM 190 0,00
ADC1736 PRES PRUDENTE 23 26-11-2015 09:55:00.00 4A7229551 ROD SP 294 KM 666 1.413,00
IHS9901 TABOAO DA SERRA 23 26-11-2015 11:15:00.00 4A7240211 AV LIONS 955 1.413,00
KTN6917 AMPARO 23 26-11-2015 09:50:00.00 4A6826791 ROD SP 107 KM 31 2.826,00
CDM8780 SAO PAULO 23 26-11-2015 08:44:00.00 4A7339291 RODOANEL MARIO COVAS KM 29 1.413,00
CTH7190 SAO PAULO 23 26-11-2015 08:47:00.00 4A7339301 RODOANEL MARIO COVAS KM 29 1.413,00
BWY8968 SAO PAULO 23 26-11-2015 13:25:00.00 4A7339311 ROD R BITTENCOURT KM 281 1.413,00
AAE9063 SAO PAULO 23 26-11-2015 07:50:00.00 4A7261721 ROD ANCHIETA KM 17 SUL 5.652,00
KDZ2780 SAO PAULO 23 26-11-2015 10:40:00.00 4A7240191 AV F E RAMOS ESQUIVEL 1139 1.413,00
JTP4130 NOVO HORIZONTE 23 26-11-2015 08:45:00.00 4A7112541 ROD SP 310 KM 233 SUL 2.826,00
CZB0972 ARARAS 23 26-11-2015 12:30:00.00 4A7008441 ROD SP 330 KM 204 NORTE 2.826,00
CPI0636 FRANCA 23 26-11-2015 12:45:00.00 4A6943941 AV DR I A Y ALONSO 3353 1.413,00
BTB9534 CAMPINAS 23 26-11-2015 06:42:00.00 4A7237001 AV PRINCESA D OESTE 1960 1.413,00
CNI2044 S JOSE CAMPOS 23 26-11-2015 17:50:00.00 4A7195511 ROD PRES DUTRA KM 61 1.413,00
BUS5002 CAMPINAS 23 26-11-2015 18:00:00.00 4A7151891 ROD SP 65 KM 132 SUL 1.413,00
CPR3931 SUZANO 23 26-11-2015 18:58:00.00 4A7300461 AV PRUD DE MORAIS 1550 1.413,00
FSS5589 SOROCABA 23 26-11-2015 16:29:00.00 4A7321861 ROD W CORREA CAMARGO KM 57 1.413,00
CHY5022 MOGI-MIRIM 23 26-11-2015 10:16:00.00 4A6826801 ROD SP 107 KM 3,5 1.413,00
CXA9505 CAPIVARI 23 26-11-2015 17:51:00.00 4A7322081 AV 9 DE JULHO 254 LESTE 1.413,00
DAH8744 CARAPICUIBA 23 26-11-2015 08:30:00.00 4A7339281 ROD RAPOSO TAVARES KM 12 1.413,00
DPC1338 SAO VICENTE 23 26-11-2015 09:05:00.00 4A7148521 AV PRES WILSON 986 1.413,00
BYB9146 TAUBATE 23 26-11-2015 14:10:00.00 4A6949451 ROD PRES DUTRA KM 112 1.413,00
BFW0080 S B DO CAMPO 23 26-11-2015 09:00:00.00 4A7240171 AV BRIG FARIA LIMA 2740 1.413,00
GXH8307 OSASCO 23 26-11-2015 18:06:00.00 4A7322091 ROD SP 75 KM 7 SUL 1.413,00
BRA8965 BARUERI 23 26-11-2015 18:10:00.00 4A7082311 RUA BRASIL 5214 1.413,00
DHX6317 BARUERI 23 26-11-2015 10:39:00.00 4A6771801 AV ESC POLITECNICA 3661 1.413,00
CSZ5684 ITU 23 26-11-2015 10:30:00.00 4A7206111 ROD MAL RONDON KM 119 1.413,00
GXA5956 MOGI DAS CRUZES 23 26-11-2015 10:45:00.00 4A7240201 AV PRES KENNEDY 318 1.413,00
IDA4288 MOGI DAS CRUZES 23 26-11-2015 18:15:00.00 4A7300451 AV ANCHIETA N 1823 1.413,00
DSU1761 SALTO PIRAPORA 23 26-11-2015 07:39:00.00 4A7322071 ROD SP 75 KM 10 NORTE 1.413,00
BTP3458 GUARULHOS 23 27-11-2015 14:39:00.00 4A7347111 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
CRY9454 GUARULHOS 23 27-11-2015 14:45:00.00 4A7347141 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
ECM1027 REGISTRO 23 27-11-2015 14:01:00.00 4A7143491 ROD BANDEIRANTES KM 22 NOR 1.413,00
CMP0103 GUARULHOS 23 27-11-2015 12:04:00.00 4A7300471 ROD SP 88 KM 49 1.413,00
DXH0773 GUARULHOS 23 27-11-2015 06:44:00.00 4A7265751 BR 116 KM 279 1.413,00
DVS8953 SAO CARLOS 23 27-11-2015 17:39:00.00 4A7112611 ROD SP 318 KM 237 1.413,00
CNI7898 SAO CARLOS 23 27-11-2015 15:47:00.00 4A7144031 ROD SP 310 KM 194 N 1.413,00
BWM1668 SAO CARLOS 23 27-11-2015 14:18:00.00 4A7143471 ROD BANDEIRANTES KM 53 NOR 1.413,00
BXF8512 S JOSE R PRETO 23 27-11-2015 13:06:00.00 4A7287321 ROD SP 284 KM 539 OESTE 1.413,00
BTT5165 OSASCO 23 27-11-2015 14:15:00.00 4A7347061 ROD SP 270 KM 24 OESTE 1.413,00
CST4540 BARUERI 23 27-11-2015 14:41:00.00 4A7347121 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BWC3875 BARUERI 23 27-11-2015 15:05:00.00 4A7347191 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BWK6527 SAO CARLOS 23 27-11-2015 10:25:00.00 4A6808071 ROD SP 310 KM 273,640 SUL 1.413,00
BQX6056 IBIUNA 23 27-11-2015 14:10:00.00 4A7347051 ROD SP 270 KM 22 OESTE 2.826,00
GLK3538 COTIA 23 27-11-2015 14:28:00.00 4A7347071 ROD SP 270 KM 30 LESTE 2.826,00
DTD2069 COTIA 23 27-11-2015 14:43:00.00 4A7347131 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
GQF4903 COTIA 23 27-11-2015 14:51:00.00 4A7347171 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BTR4525 CARAPICUIBA 23 27-11-2015 15:09:00.00 4A7347231 ROD SP 270 KM 30 LESTE 2.826,00
EWU8792 ITAP DA SERRA 23 27-11-2015 15:11:00.00 4A7347241 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
CLH9247 CARAPICUIBA 23 27-11-2015 15:15:00.00 4A7347251 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BWR2409 COTIA 23 27-11-2015 15:21:00.00 4A7347281 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
CTC2408 COTIA 23 27-11-2015 15:25:00.00 4A7347301 ROD SP 270 KM 30 LESTE 2.826,00
KNG0157 TAUBATE 23 27-11-2015 11:30:00.00 4A7195531 ROD PRES DUTRA KM 91 1.413,00
GMY0490 PINDAMONHANGABA 23 27-11-2015 17:55:00.00 4A7195541 ROD PRES DUTRA KM 80 2.826,00
GLK1800 MARTINOPOLIS 23 27-11-2015 09:12:00.00 4A7287311 ROD SP 425 KM 441 NORTE 1.413,00
CMR2939 SARAPUI 23 27-11-2015 13:16:00.00 4A7058401 AV PR ALEXANDRE CHAUAR SN 1.413,00
BWL7965 LEME 23 27-11-2015 14:16:00.00 4A7143481 ROD BANDEIRANTES KM 49 NOR 2.826,00
KZX6733 SOROCABA 23 27-11-2015 07:36:00.00 4A7322111 ROD SP 75 KM 1 NORTE 2.826,00
CRW9524 SALTO 23 27-11-2015 18:03:00.00 4A7322121 ROD SP 75 KM 20 SUL 1.413,00
CBO2371 SUZANO 23 27-11-2015 18:10:00.00 4A7300511 MARGINAL TIETE KM 13 1.413,00
BTU8512 MAIRIPORA 23 27-11-2015 14:35:00.00 4A7347091 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BFL1698 JUQUITIBA 23 27-11-2015 15:17:00.00 4A7347261 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BWM4879 ARARAQUARA 23 27-11-2015 10:41:00.00 4A7143651 ROD SP 310 KM 273,640 1.413,00
BWQ9510 ARARAQUARA 23 27-11-2015 10:40:00.00 4A6808081 ROD SP 310 KM 265 SUL 1.413,00
BTO4433 ARARAQUARA 23 27-11-2015 10:14:00.00 4A6808091 ROD SP 310 KM 262 SUL 1.413,00
CPN7794 ARACATUBA 23 27-11-2015 17:00:00.00 4A7246521 RUA DO FICO X LUIS ALMEIDA 1.413,00
BWZ4896 MONTE ALTO 23 27-11-2015 18:15:00.00 4A7300521 MARGINAL TIETE KM 16 1.413,00
CXA4770 S CAETANO SUL 23 27-11-2015 10:00:00.00 4A7265771 ROD RAPOSO TAVARES KM 26 2.826,00
BWZ1538 CAMPINAS 23 27-11-2015 15:07:00.00 4A7347201 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
CTC2511 V GRAN PAULISTA 23 27-11-2015 15:23:00.00 4A7347291 ROD SP 270 KM 30 LESTE 2.826,00
CXP7793 S JOSE CAMPOS 23 27-11-2015 10:30:00.00 4A7036661 ROD DOS TAMOIOS KM 8 1.413,00
CQI2932 S JOSE CAMPOS 23 27-11-2015 14:50:00.00 4A7035691 AV ENG F JOSE LONGO 1320 1.413,00
DJC1710 MOGI-GUACU 23 27-11-2015 15:00:00.00 4A7008611 ESTR VIC A J ANDRADE KM 7 1.413,00
DPR1969 SAO PAULO 23 27-11-2015 18:05:00.00 4A7254971 ROD SP 225 KM 223 1.413,00
BYG1842 SAO PAULO 23 27-11-2015 17:18:00.00 4A7236991 ROD BANDEIRANTES KM 49 1.413,00
DOS0895 SAO PAULO 23 27-11-2015 17:00:00.00 4A7261741 AV SAO MIGUEL 2864 2.826,00
JMJ6018 SAO PAULO 23 27-11-2015 18:52:00.00 4A7261771 AV GUARAPIRANGA 752 1.413,00
EQI9314 SAO PAULO 23 27-11-2015 12:13:00.00 4A7300481 ROD SP 70 KM 41 1.413,00
DAR5633 SAO PAULO 23 27-11-2015 12:21:00.00 4A7300491 ROD SP 70 KM 21 1.413,00
CMR5659 SAO PAULO 23 27-11-2015 15:19:00.00 4A7347271 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
CPN6700 SANTA ADELIA 23 27-11-2015 15:52:00.00 4A7144011 ROD SP 310 KM 201 NORTE 1.413,00
BYG5387 DIADEMA 23 27-11-2015 14:33:00.00 4A7347081 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
EZL9238 SAO PAULO 23 27-11-2015 14:47:00.00 4A7347151 ROD SP 270 KM 30 LESTE 1.413,00
BWN6281 TAQUARITINGA 23 27-11-2015 10:00:00.00 4A7143641 ROD W LUIZ KM 273,640 SUL 1.413,00
EFW9475 SAO PAULO 23 27-11-2015 10:15:00.00 4A7170041 RUA DOS VIANAS 126 1.413,00
MEO7907 SUMARE 23 27-11-2015 12:43:00.00 4A7300501 MARGINAL TIETE KM 13 1.413,00
BWP6761 RIBEIRAO PRETO 23 27-11-2015 09:15:00.00 4A7207911 ROD PR A D NOGUEIRA KM 318 1.413,00
BWG5226 RIO CLARO 23 27-11-2015 15:31:00.00 4A7144041 ROD SP 310 KM 17 NORTE 5.652,00
ADQ5957 PORTO FELIZ 23 28-11-2015 09:06:00.00 4A7347341 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BOG8381 S.LOURENCO SERR 23 28-11-2015 09:28:00.00 4A7352041 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BSG2073 SANTOS 23 28-11-2015 09:55:00.00 4A7352151 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BYA6019 F VASCONCELOS 23 28-11-2015 09:04:00.00 4A7347331 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 2.826,00
CDM7136 SAO PAULO 23 28-11-2015 09:14:00.00 4A7347371 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
CDL4432 SAO PAULO 23 28-11-2015 09:22:00.00 4A7352011 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BTR4834 SAO PAULO 23 28-11-2015 09:26:00.00 4A7352031 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BWO5904 GUARAREMA 23 28-11-2015 09:30:00.00 4A7352051 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
BWJ1279 SAO PAULO 23 28-11-2015 09:45:00.00 4A7352101 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
CVP9783 SAO PAULO 23 28-11-2015 09:49:00.00 4A7352121 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00
DRO2965 SAO PAULO 23 28-11-2015 16:40:00.00 4A7265781 MARG PINHEIROS KM 15 1.413,00
BXH4130 S CAETANO SUL 23 28-11-2015 13:52:00.00 4A7322171 ROD SP 280 KM 49 LESTE 1.413,00
LZA4873 CAMPINAS 23 28-11-2015 11:55:00.00 4A7261731 AV SAO MIGUEL 337 1.413,00
BYC1877 ITAQUAQUECETUBA 23 28-11-2015 09:18:00.00 4A7347391 ROD PRES DUTRA KM 225,5 SU 1.413,00

Artigo 3º - As disposições contidas nesta resolução não 
se aplicam:

I – às execuções fiscais cujo valor atualizado ultrapasse 600 
(seiscentas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP’s);

II - às execuções embargadas ou impugnadas por qualquer 
meio judicial, salvo se o executado concordar com a extinção do 
processo sem quaisquer ônus ao Poder Público.

Parágrafo único - As Certidões da Dívida Ativa (CDA’s) pode-
rão ser agrupadas, inclusive aquelas cujas execuções tenham 
sido extintas por desistência, para ajuizamento em uma única 
execução fiscal, conforme critérios da Procuradoria da Dívida 
Ativa, observada a legislação pertinente.

Artigo 4º - Os Procuradores do Estado Chefes da Procura-
doria Fiscal e das Procuradorias Regionais deverão encaminhar 
à Procuradoria da Dívida Ativa, até o 5º dia útil de cada mês, em 
meio eletrônico, planilha contendo a relação de todas as execu-
ções fiscais que tenham sido extintas em razão de desistência, 
cujas sentenças transitaram em julgado no mês anterior.

Parágrafo único - Compete à Procuradoria da Dívida Ativa 
proceder à anotação eletrônica da extinção da execução fiscal 
no Sistema da Dívida Ativa (SDA).

Artigo 5º - Para efeito desta resolução, considera-se débito 
fiscal a soma do principal, multas, juros e demais acréscimos 
previstos na legislação, exceto os honorários advocatícios even-
tualmente devidos.

Artigo 6º - Na ocorrência de prescrição fica autorizado o cance-
lamento dos créditos fiscais indicados nos incisos I a XIV do caput 
do artigo 1º desta resolução, bem como os respectivos registros no 
Cadin Estadual e perante os Cartórios de Protestos, por força do 
artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional e do artigo 1º, § 
2º, da Lei estadual 14.272, de 20-10-2010, no que couber.

Parágrafo único - A verificação dos requisitos legais e a 
anotação no Sistema da Dívida Ativa (SDA) competem:

I - à Procuradoria da Dívida Ativa em relação aos débitos 
não ajuizados;

II - ao Procurador do Estado em relação à execução fiscal 
sob sua responsabilidade, cabendo-lhe ainda adotar as medidas 
judiciais visando à extinção do processo.

Artigo 7º - Salvo na ocorrência de prescrição, as disposições 
contidas nesta resolução não dispensam:

I - a cobrança administrativa do débito, preferencialmente 
por meio de protesto extrajudicial;

II - a anotação do débito no Cadastro Informativo dos Cré-
ditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL, instituído pela Lei estadual 12.799, de 11-01-2008;

III - a adoção de outras medidas reputadas adequadas pela 
Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal.

Artigo 8º - Não haverá restituição, no todo ou em parte, de 
quaisquer importâncias recolhidas relativas aos débitos referidos 
nesta resolução.

Artigo 9º - Deverá ser requerida a suspensão da execução 
fiscal, ex vi do artigo 40, da Lei 6.830/80, sempre que a Banca 
Fiscal verificar a ocorrência das seguintes condições, cumula-
tivamente:

a) inscrição na dívida ativa dos débitos fiscais que compõe 
a execução fiscal realizada há mais de 1 (um) ano.

b) inexistência de parcelamento em andamento, suspensão 
de exigibilidade do crédito fiscal ou depósito judicial.

c) situação do devedor pessoa jurídica no CADESP como 
“inapto”, “suspenso”, “cancelado”, “nulo” ou “baixado”, não 
apresentando faturamento nos últimos 36 meses.

d) co-responsabilização frustrada, nas execuções fiscais 
superiores a 20.000 UFESPs.

§ 1º - Constatada a ocorrência das condições indicadas no 
“caput” para uma execução fiscal, deverá o Procurador do Esta-
do requerer a suspensão do feito nos termos do artigo 40, da Lei 
6.830/80, também para as demais execuções fiscais ajuizadas 

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Resolução PGE-3, de 08-01-2016

Regulamenta o artigo 2º da Lei estadual 
14.272/2010, disciplinando o ajuizamento e a 
desistência das execuções fiscais e dá outras 
providências

O Procurador Geral do Estado,
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei estadual 

14.272, de 20-10-2010, na redação dada pelo artigo 15 da Lei 
estadual 16.029, de 3 de dezembro de 2015.

Considerando os estudos e justificativas apresentadas pela 
Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, resolve:

Artigo 1º - Não será proposta execução fiscal visando à cobrança 
dos débitos abaixo relacionados, quando o valor da causa for igual 
ou inferior a 600 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP’s):

I - imposto de circulação de mercadorias (ICM) e imposto 
de circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações 
(ICMS), inclusive Simples Nacional;

II - imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA);
III - imposto sobre transmissão causa mortis, anterior à Lei 

10.705, de 28-12-2000;
IV - taxa sobre doação, anterior à Lei 10.705, de 28-12-2000;
V - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de 

quaisquer bens ou direitos (ITCMD);
VI - taxa de qualquer espécie e origem, inclusive custas judiciais;
VII - contribuições previdenciárias dos servidores do Estado 

de São Paulo;
VIII - multa de natureza tributária;
IX - multa administrativa de natureza não tributária, de 

qualquer espécie ou origem;
X - multas contratuais, de qualquer origem;
XI - reposição de vencimentos de servidores de qualquer 

categoria funcional e de qualquer origem;
XII - ressarcimento ou restituição de qualquer espécie ou origem;
XIII - despesas processuais;
XIV - multas impostas em processos criminais.
Parágrafo único - Em relação às multas aplicadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não será proposta 
execução fiscal quando o valor da causa for igual ou inferior 
a 150 (cento e cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP’s).

Artigo 2º - Fica autorizada a desistência das execuções 
fiscais de débitos da natureza dos mencionados no caput do 
artigo anterior, quando a soma do valor atualizado das certi-
dões de dívida ativa da respectiva execução fiscal for igual ou 
inferior a 600 (seiscentas) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP’s).

§ 1º - Em relação às multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, fica autorizada a desistência da execução 
fiscal quando a soma do valor atualizado das certidões de dívida 
ativa da respectiva execução fiscal for igual ou inferior a 150 (cento 
e cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP’s).

§ 2º - Compete ao Procurador do Estado responsável pelo 
acompanhamento da execução fiscal a verificação no Sistema 
da Dívida Ativa (SDA) dos requisitos exigidos nesta resolução 
para requerer em juízo a desistência da execução fiscal.
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Processo STM-00799/2015
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Transferência para a jurisdição da Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos de linha da Região Metropolitana 
de Sorocaba.

DESPACHO GS – 168/2015.
Com fundamento na Lei Complementar 1.241, de 08-05-

2014, no Decreto 60.865, de 28-10-2014,  e considerando a 
manifestação favorável da Coordenadoria de Transporte Coleti-
vo através da Informação Técnica STM/CTC/1947/2015, decido:

1. Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
4938DER/1964, passando a constituir a linha metropolitana de 
característica comum radial C-6305TRO-000-R – Votorantim 
(Centro) – Sorocaba (Centro), via Sorocaba (Lageado), com as 
características operacionais constantes de fls. 11/17, e suas 
integrações, como segue:

a) Integração com linhas municipais de Votorantim
i. Sorocaba (Centro) – Linhas Municipais de Votorantim, 

com extensão de 18,640 km;
b) Integração com linha 6101
i. Sorocaba (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 48,825 km;
c) Integração com linha 6201
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 46,195 km;
d) Integração com linha 6202
i. Porto Feliz (Centro) Votorantim (Centro), com extensão 

de 48,395 km;
e) Integração com linha 6203
i. Porto Feliz (Vila Marteli) – Votorantim (Centro), com 

extensão de 50,650 km.
2. Autorizar a continuidade da permissão à Auto Ônibus São 

João Ltda, até que se efetive o procedimento licitatório para a 
concessão/permissão do serviço; e

3. Ao Departamento de Administração para publicação 
deste despacho, e, em seguida à Coordenadoria de Transporte 
Coletivo – CTC para ciência e demais providências.

 Despachos do Secretário, de 07-01-2016
Processo STM-00787/2015
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Transferência para a jurisdição da Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos de linha da Região Metropolitana 
de Sorocaba.

Despacho GS – 002/2016.
Com fundamento na Lei Complementar 1.241, de 08-05-

2014, no Decreto 60.865, de 28-10-2014, e nas atribuições 
que me são conferidas pelo artigo 38, inciso III, alínea b, do 
Decreto 49.752, de 04-07-2005, e considerando a manifestação 
favorável da Coordenadoria de Transporte Coletivo através da 
Informação Técnica STM/CTC/1906/2015, decido:

Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
6414/DER/1970, passando a constituir a linha metropolitana 
de característica comum radial C-6308TRO-000-R – Votorantim 
(Centro) – Sorocaba (Centro), via Rio Acima/Vila Garcia, com 
as características operacionais constantes de fls. 11/17, e suas 
integrações como segue:

Integração com linhas municipais de Votoratim
Sorocaba (Centro) – Linhas municipais de Votorantim, com 

extensão de 24,590 km;
Integração com linha 6101
Boituva (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão de 

54,775 km;
Integração com linha 6201
Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 52,145 km;
Integração com linha 6202
Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 54,885 Km;
Integração com linha 6203
Porto Feliz (Vila Marteli) – Votorantim (Centro), com exten-

são de 56,600km.
Autorizar a continuidade da permissão à Auto Ônibus São 

João Ltda, até que se efetive o procedimento licitatório para a 
concessão/permissão dos serviços; e

Ao Departamento de Administração para publicação deste 
despacho, e, em seguida à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
– CTC para ciência e demais providências.

(Republicado por ter saído com incorreções)
Processo STM-00764/2015
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Transferência para a jurisdição da Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos de linha da Região Metropolitana 
de Sorocaba.

DESPACHO GS – 001/2016.
Com fundamento na Lei Complementar 1.241, de 08-05-

2014, no Decreto 60.865, de 28-10-2014, e nas atribuições 
que me são conferidas pelo artigo 38, inciso III, alínea b, do 
Decreto 49.752, de 04-07-2005, e considerando a manifestação 
favorável da Coordenadoria de Transporte Coletivo através da 
Informação Técnica STM/CTC/1918/2015, decido:

Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
3882/DER/1960, passando a constituir a linha metropolitana de 
característica seletiva radial S-6110TRO-000-R - Tatuí (Centro) – 
Sorocaba (Centro), via Capela do Alto e Rodovia Raposo Tavares 
– SP 270, com as características operacionais constantes de fls. 
12/17 e seus seccionamentos tarifários, conforme segue:

S01 Tatuí (Centro) – Capela do Alto (Jardim Nova Capela), 
com extensão de 20,459 km.

S02 - Capela do Alto (Jardim Nova Capela) – Sorocaba 
(Centro), com extensão de 43,287 km.

Autorizar a continuidade da permissão à Rápido Luxo Cam-
pinas Ltda, até que se efetive o procedimento licitatório para a 
concessão/permissão do serviço; e

Ao Departamento de Administração para publicação deste 
despacho, e, em seguida à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
– CTC para ciência e demais providências.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Comunicado
A Coordenadora de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relacio-
nadas, e que no prazo de l0 dias úteis, a contar desta data, as 
empresas operadoras deverão retirar os referidos documentos 
na STM/CTC – Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e ope-
racionalizar as alterações, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA – RMBS

OSM LINHA EMPRESA

09 906 Viação Piracicabana Ltda
10 908 Viação Piracicabana Ltda
07 913 Viação Piracicabana Ltda
08 914 Viação Piracicabana Ltda
06 915 Viação Piracicabana Ltda
07 917 Viação Piracicabana Ltda
10 918 Viação Piracicabana Ltda
12 919 Viação Piracicabana Ltda
08 933 Viação Piracicabana Ltda
07 936 Viação Piracicabana Ltda
10 938 Viação Piracicabana Ltda
12 944 Viação Piracicabana Ltda
10 947 Viação Piracicabana Ltda
07 948 Viação Piracicabana Ltda
04 950 Viação Piracicabana Ltda
03 952 Viação Piracicabana Ltda
07 951 Translitoral Transportes Turismo e Participações Ltda

em face do mesmo de devedor, independentemente da data de 
inscrição da dívida.

§ 2º - A Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-
Fiscal poderá excepcionar as execuções fiscais indicadas no 
“caput” deste artigo, visando à recuperação planejada do 
crédito fiscal em cobrança.

§ 3º - As Procuradorias Fiscal e Regionais poderão editar 
Portaria regulamentando a aplicação do artigo 40, da Lei 
6.830/80, conforme peculiaridades locais.

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te as Resoluções PGE nºs 45/2011, 6/2012, e 33/2013.

 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 08-01-
2016

No Proc. PGE-16919-177545/2006– Assunto: Reajuste de loca-
ção - Acolho a manifestação da senhora Diretora do Departamento 
de Administração, que declarou a compatibilidade do valor locatício 
do imóvel aos praticados no mercado. Para fins do disposto no 
inciso II do artigo 5º da Deliberação CPI-8, de 4 de dezembro de 
2009, aprovo o reajuste da locação do imóvel localizado no 9º ao 
13º andares do edifício situado à Rua Pamplona, 227 – Bela Vista – 
Capital, na conformidade do demonstrativo de fls. 1910 dos autos.

 PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO

 Extrato de Contrato
Termo Aditivo de Prorrogação
Contrato PPI 03/2014
Processo PPI GDOC 16901-438874/2014
Contratante: Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
Contratado: Prontserv Comércio e Serviços Ltda. - ME
Objeto: Serviços de limpeza, asseio e conservação predial
Vigência: 12 meses - 01-01-2016 a 31-12-2016
Valor Total: R$ 204.181,32
Data da assinatura: 01-01-2016

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Despacho da Procuradora do Estado, respondendo 
pelo Expediente, de 06-01-2016

Processo 18954-848709/2015
Interessado(s): Maria da Glória Naked
Assunto: Autorização para transferência de permissão de 

uso de gleba
Localidade: Paraibuna
Em face das informações que constam deste procedimento 

administrativo, com fundamento no artigo 4º, parágrafo 2º, do 
Decreto Estadual 28.389/88, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 1º, do Decreto Estadual 40.159/95, autorizo em favor de 
ELITON GONÇALVES DE OLIVEIRA, portador do RG 45.079.063-
0-SSP/SP, inscrito no CPF sob 421.656.498-46, a transferência da 
permissão de uso da gleba número 04/94/008B, do 4º perímetro 
de Paraibuna, que faz parte de área maior de domínio do Estado 
de São Paulo objeto da matrícula 4.697, do livro 2, do Cartório 
de Registro de Imóveis de Paraibuna-SP, mantendo-se as mes-
mas condições e restrições originais do Termo de Permissão de 
Uso outorgado.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM-22, de 08-01-2016

Autoriza o repasse do reajuste da tarifa do trans-
porte coletivo urbano do município de Mauá

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando a Resolução STM-115, de 14-10-2013, que 
autoriza a integração física e tarifária envolvendo o Sistema 
de Trens Metropolitanos e o Sistema Municipal de Ônibus de 
Mauá; e

Considerando a necessidade da absorção do aumento da 
tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Mauá, que 
eleva seu valor de R$ 3,50 para R$ 3,60, a partir da zero hora 
do dia 09-01-2016, sem qualquer acréscimo para as tarifas do 
sistema de trens metropolitanos, resolve:

Artigo 1º: Estabelecer a tarifa de R$ 7,00 para o Bilhete 
Integrado Metropolitano – Linha 10 Turquesa com linhas muni-
cipais de Mauá.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Despacho do Secretário, de 07-01-2016
Processo STM-00806/2015
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Transferência para a jurisdição da Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos de linha da Região Metropolitana 
de Sorocaba.

Despacho GS – 154/2015.
Com fundamento na Lei Complementar 1.241, de 08-05-

2014, no Decreto 60.865, de 28-10-2014, considerando a mani-
festação favorável da Coordenadoria de Transporte Coletivo 
através da Informação Técnica STM/CTC/1931/2015, decido:

1. Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
6474/DER/1970, passando a constituir a linha metropolitana 
de característica comum radial C-6201TRO-000-R – Porto Feliz 
(Centro) – Sorocaba (Centro), via Sorocaba (Caguaçu), com as 
características operacionais constantes de fls. 17/24, e suas 
integrações como segue:

a. Integração com linha 6305
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 46,195 Km;
b. Integração com linha 6307
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 53,640 Km;
c. Integração com linha 6308
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 52,145 Km;
d. Integração com linha 6309
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Jardim Fortaleza), com 

extensão de 52,110 Km;
e. Integração com linha 6310
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 47,330 Km;
f. Integração com linha 6311
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Vila Nova), com exten-

são de 53,015 Km;
g. Integração com linha 6312
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Centro), com extensão 

de 47,610 Km;
h. Integração com linha 6313
i. Porto Feliz (Centro) – Votorantim (Bairro Vossoroca), com 

extensão de 48,895 Km;
2. Autorizar a continuidade da permissão a Auto Ônibus São 

João Ltda, até que se efetive o procedimento licitatório para a 
concessão/permissão dos serviços; e

3. Ao Departamento de Administração para publicação 
deste despacho, e, em seguida à Coordenadoria de Transporte 
Coletivo – CTC para ciência e demais providências.

             SECRETARIA DE TURISMO 
              

 
REQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

SOLICITANTE: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

AREA: 
      

RAMAL: 
      

DATA DA REQUISIÇÃO: 
      

USUARIOS:  
      

LOCAL DE SAÍDA (ORIGEM): 
      

ENDEREÇO(S) DE DESTINO: 
     

 

UTILIZAÇÃO 

MOTIVO: 
      

DATA: 
      

HORA: 
      

TEMPO 
PREVISTO: 

 
      

Nº DE 
USUARIO(S): 

 
      

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL: 
          

___________________________________________ 
FULANO DA SILVA 

DIRETOR DO ABCDEF 

 

CONTROLE DE TRÁFEGO 

CONDUTOR: VEÍCULO PLACA: HORA PARTIDA: HORA RETORNO: 

ITEM HORA ODÔMETRO DESTINO / LOCALIDADE SAÍDA CHEGADA SAÍDA CHEGADA TOTAL 
A       

B       

C       

D       

E       

F       

G       

 

ATESTO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO ACIMA DISCRIMINADO. 
 
 
 
 

 __________________________            __________________________   
   

ASSINATURA DO USUÁRIO                          ASSINATURA DO CONDUTOR   
 

3.1.6. no formulário de Requisição, anota o horário e a 
quilometragem inicial;

3.1.7. após a condução, registra o horário e a quilometra-
gem final, rubrica e solicita a rubrica do motorista no formulário;

3.1.7.1. caso o usuário verifique qualquer situação impró-
pria, deverá comunicar o Gestor do contrato para providências;

3.1.8. entrega o formulário preenchido ao Gestor do 
contrato;

Gestor do contrato:
3.1.9. verifica se todos os campos estão preenchidos corre-

tamente, orientando o usuário se necessário;
3.1.10. insere as informações do formulário de uso do veí-

culo na Planilha de Controle de Tráfego e arquiva o formulário.
3.2. CONTROLE DO TRANSPORTE
Atribuições do Gestor do contrato:
3.2.1. acompanha o uso do serviço de transporte: quilo-

metragem utilizada, condições do veículo, qualidade do serviço 
prestado, em comparação com o caderno técnico, exigindo 
correções e adequações, se necessário;

3.2.2. registra irregularidades, consertos, pequenos reparos 
e ocorrência de sinistro;

3.2.3. mensalmente, recebe a fatura, confere com o serviço 
prestado e, se de acordo, emite o competente Atestado de 
Execução de Serviço;

3.2.3.1. em caso de discordância, realiza glosa devidamente 
justificada;

3.2.4. providencia solicitação de pagamento, encarta ao 
processo a nota fiscal/fatura recebida, emite e encarta as 
certidões comprobatórias da regularidade fiscal da contratada;

3.2.5. com relação às horas trabalhadas pelos motoristas 
contratados, efetua a conferência diária, por meio da assinatura 
na Planilha de Controle de Controle de Tráfego, em conjunto 
com a supervisora da empresa contratada, e atesta a execução;

3.2.6. semanalmente, emite e encaminha à Chefia de Gabi-
nete os seguintes relatórios:

3.2.6.1. Relatório de Horas Extras: contendo o total de horas 
extras trabalhadas no mês, por motorista, e respectivos custos;

3.2.6.2. Relatório de Consumo de Combustível.
3.2.7. os Relatórios emitidos pelo Gestor do contrato 

deverão ser assinados em conjunto com o Operador de frota da 
empresa contratada.

3.3. REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
3.3.1. o deslocamento de servidores para eventos, reuniões, 

outros Municípios, etc, somente poderá se iniciar, com a devida 
antecedência, na Secretaria de Turismo, para onde deverão retor-
nar os usuários, ficando expressamente vedado o deslocamento 
via residência;

3.3.2. no período noturno, os veículos do “pool” deverão 
permanecer no estacionamento do Edifício da Secretaria;

3.3.3. é absolutamente vedada a utilização particular de 
qualquer dos veículos locados pela Secretaria.

3.4. REGRAS PARA REALIZAÇÃO E PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAS

3.4.1. a realização e o pagamento de horas extras aos 
motoristas contratados pela empresa prestadora do serviço de 
transporte demandará comprovação inequívoca da conexão 
entre as medições apresentadas e o deslocamento;

3.4.2. o período máximo a ser considerado para desloca-
mento dos motoristas, relativo à entrada e à saída do trabalho, 
será de 1h30 (uma hora e meia por deslocamento), salvo 
exceções devidamente justificadas e autorizadas pelo Gestor 
do Contrato.

4. CONTROLES/RESTRIÇÕES4.1. o Gestor do contrato é o 
responsável pela observância dos procedimentos ora estabeleci-
dos por todos os usuários e funcionários da empresa contratada;

4.2. em caso de fraudes ou procedimentos inadequados 
que impliquem prejuízo à Secretaria, qualquer pessoa poderá 
comunicar o fato ao Gestor ou à Chefia de Gabinete para provi-
dências relativas à apuração, responsabilização e, se necessário, 
o ressarcimento dos danos causados ao erário;

4.3. os casos omissos serão solucionados pela Chefia de 
Gabinete.

5. FORMULÁRIOS
5.1. Requisição de Transporte (Anexo I):

REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE - RMVPLN

OSM LINHA EMPRESA

03 5204 Expresso Redenção Transportes e Turismo Ltda
05 5219 Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria CG/ST, de 07-01-2016

Institui, na Secretaria de Turismo do Estado de São 
Paulo, Procedimento para utilização dos serviços 
de transporte, e dá outras providências

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Instituir Procedimento para utilização do serviço 
de transporte contratado pela Secretaria de Turismo, caracteriza-
do como veículo automotor, excluído o motofrete.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PROCEDIMENTO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

ÍNDICE
1- OBJETIVO
2- ÁREAS PARTICIPANTES
3- PROCEDIMENTOS
3.1- AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE 

CONTRATADO
3.2- CONTROLE DO TRANSPORTE
3.3- REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
3.4. REGRAS PARA REALIZAÇÃO E PAGAMENTO DE HORAS 

EXTRAS
4- CONTROLES/RESTRIÇÕES
5- FORMULÁRIOS
5.1- REQUISIÇÃO DE TRANSPORTE (Anexo I)
5.2- PLANILHA DE CONTROLE DE TRÁFEGO (Anexo II)
– OBJETIVO
1.1. Esta norma tem como objetivo definir os procedimentos 

para utilização do serviço de transporte contratado pela Secreta-
ria de Turismo, caracterizado como veículo automotor, excluído o 
motofrete, desde que a serviço da Pasta.

2 – ÁREAS PARTICIPANTES DO PROCESSO
2.1. Áreas organizacionais: Usuário (Assessoria de Gabinete, 

Coordenadores, Diretores, demais servidores);
2.2. Chefe de Gabinete, Coordenadores, Diretores: Autori-

zação de uso;
2.3. Gestor do Contrato: controle dos serviços e do contrato;
2.4. Chefe de Gabinete: apreciação e decisão sobre os casos 

não previstos na presente norma.
3 – PROCEDIMENTOS
3.1. AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE 

CONTRATADO
Área organizacional:
3.1.1. preenche formulário de Requisição de Transporte 

(Anexo I) para requisitar o uso do transporte, contendo os deta-
lhes do itinerário – data, horário e finalidade – assinado pelo 
usuário e por seu superior hierárquico;

Operador de frota (empresa Contratada):
3.1.2. verifica a disponibilidade do veículo e registra na 

Planilha de Controle de Tráfego (Anexo II);
3.1.2.1. Caso não haja disponibilidade, anota a condição e 

devolve o formulário ao requisitante;
3.1.3. Anota no formulário o nome do condutor e os dados 

no veículo;
3.1.4. Registra o pedido na Planilha de Controle;
3.1.5. Entrega o formulário ao usuário requisitante;
Usuário:


